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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Atos da Presidência

Atos

ATO Nº 317, DE 08.07.19

O DESEMBARGADOR ANNIBAL DE RESENDE LIMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE

Alterar  o  Comitê  Gestor  Regional  do  Processo  Judicial  Eletrônico  (PJe)  no  âmbito  deste  Tribunal,  nos 
termos do art. 34 da Resolução nº 23.417/2015, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, instituído pelo 
Ato nº 721/16 de 22.12.16, publicado no DJE em 27.12.2016 da seguinte forma:

1.  Dispensar  em  razão  do  fim  do  mandato  o  Juiz-Membro  do  TRE-ES  e  Presidente  do  Comitê:  Aldary 
Nunes  Júnior;  o  Juiz  Eleitoral  do  TRE-ES:  Paulo  César  de  Carvalho  e  o  Representante  da  Procuradoria 
Regional Eleitoral: Carlos Vinícius Soares Cabeleira;

2. Dispensar em razão de seu desligamento da Corregedoria a Sra. Gláucia Dantas Maestri;

3.  Indicar como Juiz  Membro do TRE-ES e Presidente do Comitê: Ubiratan Almeida Azevedo;

4. Indicar como Juiz Eleitoral do TRE-ES: Idelson Santos Rodrigues;

5.  Indicar como representante titular e suplente, respectivamente, da Procuradoria Regional Eleitoral: 
Nadja Machado Botelho e André Pimentel Filho;

6. Indicar como representante da Corregedoria: Monique Maria Lima Cabral;

7. Manter os demais membros da Comissão:
 
Representante da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil: José Geraldo Pinto Júnior; 

Representante da Defensoria Pública da União: Karina Rocha Mitleg Bayerl;

Diretor Geral do TRE-ES: Alvimar Dias Nascimento;

Secretário de Tecnologia da Informação: Danilo Magno Marchiori;

Secretário Judiciário: José Maria Miguel Feu Rosa Filho

ANNIBAL DE RESENDE LIMA 
PRESIDENTE
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